
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

5ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 07/2021 PMM - INTERNA 

Aos doze dias do mês de julho do ano de 2021, às 17h00min, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação, reuniram-se sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS, os 

membros: Bárbara Costa de Oliveira, Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo 

Jacques Francisco, Marília Nogueira Gil, Thatia Correa Schmildt, Alessandra da Silva Vargas, Miriam 

Abrantes Salti de Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro 

da Mata, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio de Brito Marins, Natalí Rita Quintanilha de 

Oliveira Douglass, Marcos Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva 

Carvalho, Leonardo Aurélio C. Nogueira e Gustavo Luiz Santana de Araújo , para proceder à 

compilação das informações coletadas na diligência do Pregão Presencial n.º 07/2021 - PMM, autorizado 

no presente processo. Ao realizar as diligências solicitadas em sessão de acordo com a 4ª ata de 

realização, cabe a menção dos seguintes pontos: a empresa AD-HOC SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA solicitou verificação quanto a informação do “ramo de atividade” 

descrito na CND para com a Fazenda Municipal da empresa Z3 PRODUTOS E SOLUÇÕES LTDA, 

uma vez que não condiz de forma literal a suas atividades atuais. Nesse sentido, foi questionado 

diretamente a Secretaria Municipal de Fazenda de São Pedro da Aldeia, que se manifestou informando o 

seguinte: ‘’para emissão de Certidão Negativa de Débitos é considerada apenas a atividade principal, 

sendo sua finalidade a mera informação a respeito da existência ou não de débitos em nome da empresa. 

Nosso sistema sempre emitiu certidões nesse formato, não havendo prejuízo para nenhum requerente, já 

que todas as demais atividades exercidas pela empresa constam no CNPJ e no Alvará.’’. Por tanto, 

ficando claro, ao ver desta comissão, que a referida certidão não apresenta nenhum vício ou falta de 

informação, salientamos que a troca de e-mail seguirá em anexo a este documento. Passando ao próximo 

ponto de diligência, a empresa FGC PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI solicitou 

diligência sobre a certidão de falência e recuperação judicial, informando que a mesma seria apenas do 

modelo cível e não fazendário e por esse motivo estaria incompleta. A partir desta informação, a 

comissão entrou em contato com o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Comarca de São 

Pedro da Aldeia, cartório Distribuidor, Contador e Partidor e realizou 4 perguntas específicas, quais 

sejam: ‘ ‘1- É correto afirmar que a certidão no modelo fazendário se restringe apenas para fins fiscais? 2- 

É correto afirmar que a certidão  de falência, concordatas, recuperações judiciais e extrajudiciais, 

MODELO CÍVEL é completa no que tange a informação de falência e recuperação judicial? 3- No que 

tange a finalidade da certidão, é correto o entendimento de que a finalidade é apenas uma justificativa 

para a emissão da certidão? 4- É correto afirmar que a certidão com emissão FAZENDÁRIA aborda 

questões fiscais e não abrange falência, concordatas, recuperações judiciais e extrajudiciais? ’’. Obtivemos 

como resposta o ofício n° 20/2021, com as seguintes respostas: ‘ ‘1- É correto afirmar que a certidão do 

modelo fazendária se restringe para fins fiscais e de fazenda pública; 2- É correto afirmar que a certidão 



do modelo cível é completa no que tange informação de falência, concordata, recuperações judiciais e 

extrajudiciais; 3- É correto afirmar que as certidões do modelo fazendária não abrange falência e 

concordata, recuperações judiciais, extrajudiciais e empresariais, que são, por sua vez, são mencionadas 

no texto da certidão cível, no item III; 4- É correto afirmar que a finalidade é apenas uma justificativa 

para emissão’’. Por tanto, é claro que a certidão no modelo cível é completa; registra-se que o ofício 

seguirá anexo a este documento. Nesse sentindo também salientamos que o edital já resguarda esta 

administração quanto a regularidade fiscal ao exigir as CNDs para com as Fazendas, não havendo, desta 

forma, a necessidade da apresentação da certidão fazendária emitida juntamente à certidão de falência e 

recuperação judicial. Já as empresas JJ PEREIRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ME e AD-HOC 

SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA solicitaram diligência quanto ao aceite do balanço 

devido o documento apresentado com exercício de 2020 não constar inscrito na Junta Comercial, mas 

sim conter protocolo de solicitação de registro e o Balanço Patrimonial de 2019 não constar o termo de 

abertura e encerramento.  Nesse sentido, foi consultado o contador, membro da comissão, Srº Luiz 

Fernando da Costa Azevedo, matricula nº 7447, que por sua vez informou que o Balanço Patrimonial de 

2019 apresentado encontra-se completo, devidamente registrado na Junta Comercial e deve ser aceito 

com base na Instrução Normativa RFB nº 2.023, assim como o termo de abertura e encerramento é 

solicitado apenas para as empresas criadas no exercício em curso de acordo com o exposto no item b.1.4 

do edital, o que não é o caso da Z3 PRODUTOS E SOLUÇÕES LTDA que é enquadrada como ME,  

estando esta elencada na exigência do item b.1.3.  No que tange o objeto social da empresa Z3 

PRODUTOS E SOLUÇÕES LTDA, foi realizado consulta ao CNAE da empresa e confirmado através 

do site oficial do IBGE. (https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html) o atendimento ao objeto 

desta licitação. Em relação às diligências realizadas nos atestados de capacidade técnica apresentados pela 

empresa Z3 PRODUTOS E SOLUÇÕES LTDA; foi realizado contato telefônico na sexta feira, dia 

09/07/2021 com a empresa M COSTA CORREA-ME, CNPJ 08.088.545/0003-75 para confirmar as 

informações contidas no atestado de capacidade técnica por ela emitido. O Senhor Michel ao ser 

indagado sobre os serviços prestados informou não se recordar ao certo sobre o prazo de execução, mas 

acreditava que foi feito em 15 (quinze) dias e há dois anos atrás; em relação à prestação de serviço com 

motorista, não soube informar, ficando de confirmar a informação na segunda feira, dia 12/07/2021; 

informou ainda que não teria gerado instrumento contratual. No entanto, minutos após a ligação, o 

mesmo respondeu um e-mail, retificando as informações prestadas via ligação e informando que estaria 

encaminhando o contrato com as informações pertinentes na segunda feira, dia 12/07/2021. Já no dia 

12/07/2021, esta comissão recebeu via e-mail o contrato firmado entre as empresas Z3 PRODUTOS E 

SOLUÇÕES LTDA e M COSTA CORREA-ME no qual constavam as seguintes informações: prazo de 

execução de 12 (doze) meses; carga horária máxima para prestação dos serviços; informação de serviço 

de motorista incluso no contrato e valores cobrados. Foi informado ainda que não ocorreu a emissão de 

notas fiscais, tendo em vista que o serviço em tela se trata de locação de bem móvel. Salientamos que o 

contrato em tela não apresenta nenhum registro em cartório, trazendo uma fragilidade no aceite. Quanto 

ao atestado emitido pela empresa DJ PRATAS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html


11.343.882/0001-04, foi realizado tentativa de contato via telefone e via e-mail, no entanto, sem sucesso. 

Considerando, ainda que a empresa Z3 PRODUTOS E SOLUÇÕES LTDA e M COSTA CORREA-

ME, parte interessada, não encaminhou nenhuma documentação para fins de diligência e comprovação 

dos atestados, conforme solicitação na sessão anterior, entendemos que as informações coletadas por 

esta CPL são rasas e insuficientes para o aceite dos atestados. Logo, pela falta de elementos que nos 

possibilite verificar a veracidade das informações prestadas no atestado, a Pregoeira decide pela 

inabilitação da empresa Z3 PRODUTOS E SOLUÇÕES LTDA para os itens 2 e 3, nos quais são 

exigidos comprovação de capacidade técnica. Quanto aos itens 1 e 4, a empresa Z3 PRODUTOS E 

SOLUÇÕES LTDA foi considerada habilitada e vencedora. Tendo em vista o ocorrido será aberto o 

envelope de habilitação da empresa subsequente LÍBANO SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 

CONTRUÇÃO CIVIL LTDA para a disputa dos itens 2 e 3. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 

sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira e Equipe de 

apoio. 

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira 
   
                                                                           Maricá, 12 de julho de 2021.    
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